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Aquisição de software para consulta de peças automotivas para a frota 
Municipal. 

Unidades Atendidas pelo 
Estudo: 

 
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

SIGILO: ( )  Sim ( X ) Não 
 
 

 

 
1 - Contato: 
 
E-mail:  prefeitura@albertina.mg.gov.br  

2 - Descrição da necessidade 
 

Faz-se necessária a aquisição deste software para a realização de pesquisas de preços de 
peças automotivas para a frota municipal, o software será utilizado como base de preços de peças 
para futuras aquisições. 

Tendo em vista que as aquisições de peças automotivas são feitas por meio de registro de 
preços com maior desconto em tabela de preços, como o município não tem acesso as tabelas 
atualizadas das montadoras, busca-se o acesso as tabelas por meio de software que disponibiliza 
esse acesso. 

A aquisição do software possibilita ao município o acesso aos valores de peças 
automotivas que serão adquiridas, dessa forma pode haver a conferencia do desconto ofertado por 
cada fornecedor, se realmente está sendo aplicado o desconto registrado no processo licitatório. 
 
3 - Área requisitante 
3.1 - A requisição dos serviços que compõe o objeto desta contratação partiu do Secretário 
Municipal de Administração. 
 
4. Requisitos da contratação: 
4.1 - A contratação será por preço unitário, contratação por um período de 12 meses. 
4.2 - O Contrato poderá ser dispensado por encontrar respaldo no art.95 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações. 
4.3 – A empresa vencedora deverá disponibilizar um login de acesso e o treinamento para o uso do 
referido software. 
 

5 - Levantamento de mercado e justificativa da escolha da solução a contratar: 
5.1 – A pesquisa de preço foi realizada no Banco de Preço de Contratações Públicas, software 
contratado pela Prefeitura e por empresas especializadas no ramo levando em consideração que 
no Portal Nacional de Contratações Públicas não tem informações suficientes para compor o 
preço médio do referido serviço. 
 



 

 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 - CNPJ                       .......17.912.015/0001-29 

Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro - TELEFAX (35)3446-1300 

www.albertina.mg.gov.br 
  

 

 

 
5.2 – O levantamento de mercado de acordo com a necessidade da secretária solicitante. 
 
 
Item Discriminação Unid. Qt. Valor unitário 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NO FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE ,PARA CONSULTA DE 
PREÇO DE  PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
SUEGERIDOS E 
DISPONIBILIZADOS PELAS 
Contratação de empresa para prestação 
de serviços no fornecimento de software 
,para consulta de preços de54 peças de 
reposição sugeridos e disponibilizados 
pelas montadoras de veículos através de 
plataforma online, em atendimento as 
secretarias e departamentos deste 
município 

SV 
 

1 
 

Banco de Preços de Contratações 
Públicas  
Prefeitura Municipal de Cafeara 
R$ 8.802,59 
Empresa do ramo 
Cilia Tecnologia Ltda 
R$  5.500,00 
 
Empresa do ramo 
Cesvi Brasil 
R$ 10.296,00 
 

 
6- Estimativa de preços ou preços referenciais: 
 
6.1 - Considerar-se á como preço referencial o valor médio obtido por meio do Banco de Preços de 
Contratações Públicas e  cotação com empresas do ramo.  
 
Item Discriminação Unid. Qt. Secretaria 

Solicitante 
Valor 
médio 
uni. 

Valor 
médio 
total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE, 
PARA CONSULTA DE PREÇOS DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO SUEGERIDOS 
E DISPONIBILIZADOS PELAS 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços no fornecimento de software, 
para consulta de preços de peças de 
reposição sugeridos e disponibilizados 
pelas montadoras de veículos através de 
plataforma online, em atendimento as 
secretarias e departamentos deste 
município 

SV 1 Secretaria 
Municipal de 
Administração 

8.199,53 8.199,53 

VALOR MÉDIO TOTAL:  R$ 8.199,53 
 
 
7 - Descrição da solução como um todo 
7.1 – A solução como um todo abrange contratação de empresa para prestação de serviços no 

Comentado [MD1]:                                                                                   



 

 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 - CNPJ                       .......17.912.015/0001-29 

Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro - TELEFAX (35)3446-1300 

www.albertina.mg.gov.br 
  

 

 

fornecimento de software, para consulta de peças automotivas para manutenção da frota municipal. 
O software possibilita ao município o acesso aos valores de peças automotivas que serão 
adquiridas, dessa forma pode haver a conferencia do desconto ofertado por cada fornecedor, se 
realmente está sendo aplicado o desconto registrado no processo licitatório. 
 
8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
8.1 – Parcelamento da solução afigura-se viável pois não haverá prejuízo para o conjunto da 
solução e perda da economia de escala se o serviço for julgado por item.  
 
9 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos  recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 

9.1 – A contratação de empresa para prestação de serviços no fornecimento de software ,para 
consulta de peças de reposição suegeridos e disponibilizados pelas montadoras de veiculos atraves 
de plataforma online auxiliara na consulta de preço buscando veracidade nos valores dos itens 
adquiridos pela frota municipal alcançando assim o melhor preço, buscando-se a economicidade 
nas aquisições de peças automotivas. 
 
10 - Declaração de viabilidade ou não da solução: 

10.1 – A solução é viável, levando em consideração que a contratação de empresa para prestação 
de serviços de fornecimento de software, para consulta de peças automotivas para manutenção da 
frota municipal. o software possibilita ao município o acesso aos valores de peças automotivas que 
serão adquiridas, dessa forma pode haver a conferencia do desconto ofertado por cada fornecedor, 
buscando veracidade nos valores dos itens adquiridos, alcançando assim o melhor preço, buscando-
se a economicidade nas aquisições peças automotivas. 
 
 
 

Albertina, 20 de janeiro de 2023 
 
 
 
 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA  
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

 
 

 
 


